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ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 

PROCEDIMENTOS E FORMULÁRIOS 
 
 
 

 
 
 

APRESENTAÇÃO 

 
 

O Sistema Escolar é uma ferramenta utilizada pela Secretaria da Educação da Bahia (SEC) para 

interligar o Órgão Central, os Núcleos Territoriais de Educação (NTE) e as Unidades Escolares 

Estaduais (UEE) a partir do registro de informações legais e administrativas referentes à escola e 

servidores da rede estadual. Frente à necessidade de acompanhar e apoiar os colegiados escolares 

a SEC customizou o Sistema Escolar, criando o módulo Colegiado Escolar, com o intuito de 

sistematizar dados e informações oriundos do processo eletivo e da atuação dos colegiados 

escolares. 

 
Desta forma, a inserção deste módulo no Sistema Escolar, constituiu-se um marco estruturante para 

a gestão e avaliação da política de Fortalecimento dos Conselhos Escolares a partir do Órgão 

Central, além de contribuir com as unidades escolares como instrumento estratégico para a 

publicização, transparência e legitimação da gestão democrática e participativa no âmbito da escola 

pública estadual. 

 
Nesta perspectiva, este manual orienta os representantes dos colegiados (diretor escolar e 

presidente do colegiado) quanto às funcionalidades do Sistema Escolar para o colegiado e os 

procedimentos necessários para inserção dos dados referentes a eleição dos conselheiros escolares 

para o biênio 2019/2021. Na oportunidade, lembramos o roteiro para acesso ao Sistema: 

 ENDEREÇO: http://www.sec.ba.gov.br/siig/sistemaescolar 

 NAVEGADOR: Internet Explorer (o sistema não está acessível por outro navegador). 

http://www.sec.ba.gov.br/siig/sistemaescolar


Coordenação de Articulação dos Núcleos Territoriais de Educação - CONTE 

2 

 

 

 

 USUÁRIO: Código MEC/INEP (embora o Colegiado e o Líder de Classe estejam no mesmo 
Sistema, os usuários são diferentes: código do MEC/INEP para Colegiado e código da SEC para 
Lideres de Classe). 

 

 SENHA PADRÃO: sec123 (após o primeiro acesso, a UEE cadastra senha própria, evitando 
características ou informações pessoais do profissional que utiliza o Sistema). 

 
 

Observação: 

Caso o acesso esteja 

bloqueado, a UEE deve fazer 

contato com a SEC para 

solicitar o desbloqueio pelos 

telefones (71) 31159156, 

31151350 ou 31159180. 

 
 
 
 
 
 
 

CRONOGRAMA: 
 

 

PERÍODO ATIVIDADES 

03/06 a 28/06  Formação das Comissões Eleitorais Escolares 

10/06 a 05/07  Publicação Edital de convocação para eleição do colegiado escolar 

12/06 a 05/07  Cadastramento da Comissão Eleitoral Escolar no Sistema Escolar Colegiado 

05/07 a 12/07  Realização das assembleias de mobilização para eleição do Colegiado 

11/07 a 15/07  Cadastramento dos candidatos no Sistema Escolar Colegiado 

11 a 18/07  Homologação das candidaturas 

29/07 a 02/08  Realização da eleição para novos representantes do Colegiado Escolar 

29/07 a 05/08  Inserção do quantitativo de votos, após apuração, no Sistema Escolar Colegiado 

30/07 a 05/08  Encaminhamento dos documentos da eleição ao NTE para homologação 

30/07 a 05/08  Publicação em Diário Oficial dos Colegiados Escolares eleitos 

06/08 a 16/08  Confirmação dos eleitos no Sistema Escolar Colegiado para migração dos dados 

07 a 23/08  Realização da posse do Colegiado Escolar biênio 2019/2021 
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ORIENTAÇÕES: 

 

PROCEDIMENTOS PÁG. RESP. 

 
 
 
Cadastramento 
da Comissão 
Eleitoral Escolar - 
CEE 

 

 
Inserção no 
Sistema Escolar 
Colegiado – 
Cadastramento da 
comissão eleitoral 

Acessar o Sistema: 
a) selecione a guia ELEIÇÃO e subguia 

COMISSÃO 
b) clique no botão “Listar Participantes” 
c) clique no botão “Incluir Participantes 

da Comissão” digite os dados de cada 

participante (cadastro, matrícula e 
CPF) por segmento 

d) clique no botão “Concluir”. 
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Gestor e 
colegiado 

 
 
 
 
 
 

Divulgação da 
eleição 

 
 

 
RELATÓRIO 1 - 
Composição da 
Comissão Eleitoral 

Acessar o Sistema: 
a) selecione a guia ELEIÇÃO e subguia 

RELATÓRIOS 
b) clique na opção “Relatório de 

composição da Comissão 
Eleitoral” 

c) escolha o formato de impressão 
(HTML ou Excel) 

d) clique no botão “Gerar Relatório” 
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Comissão 
Eleitoral 

 
FORMULÁRIO 1 - 
Edital de 
convocação para 
eleição 

Publicar o Edital para convocar a 
comunidade escolar sobre a eleição do 
colegiado utilizando o formulário impresso 
onde será divulgada a data da eleição e 
procedimentos para os candidatos. 
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Comissão 
Eleitoral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Organização do 
colégio eleitoral 

 
 

FORMULÁRIO 2 - 
Lista de 
professores 

Utilizar os registros escolares para 
elaborar a relação nominal de todos os 
professores ou coordenadores 
pedagógicos efetivos ou REDA. Exclui-se 
o nome do diretor e dos vices que exercem 
apenas esta função. 
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Secretaria 
da UEE 

 
FORMULÁRIO 3 - 
Lista de 
funcionários 

Utilizar os registros escolares para 
elaborar a relação nominal de todos os 
servidores técnico-administrativos efetivos 
ou REDA em atividade na UEE 
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Secretaria 
da UEE 

 
 

FORMULÁRIO 4 - 
Lista de estudantes 

Utilizar o SGE ou registros escolares para 
elaborar a relação nominal de todos os 
estudantes frequentes à UEE com idade 
igual ou maior que 12 anos na data da 
eleição. 
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Secretaria 
da UEE 

 
FORMULÁRIO 5 - 
Lista de pais ou 
responsáveis 

Utilizar os registros escolares para 
elaborar a lista de eleitores deste 
segmento tendo como referência os 
nomes dos estudantes vinculados aos 
nomes dos pais. 

 

 
13 

 
 

Secretaria 
da UEE 
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PROCEDIMENTOS PÁG. RESP. 

 

 

 

 

 

Registro das 
candidaturas 

 

 

 

 
Inserção no 
Sistema Escolar 
Colegiado – 
Registro das 
candidaturas 

Acessar o Sistema Escolar Colegiado: 
a) selecione a guia ELEIÇÃO e subguia 

CANDIDATOS; 
b) clique no botão “Incluir ” conforme o 

segmento e digite os dados (cadastro, 
matrícula e CPF) de cada 
participante; 

c) clique no botão “Incluir”. 
 

OBS: Caso o segmento tenha muitos 
interessados, os 8 primeiros serão 
inseridos no Sistema e os demais terão 
sua candidatura registrada em livro de ata. 
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Comissão 
Eleitoral 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Homologação das 
candidaturas 

 

 

 

 

 

Inserção no 
Sistema Escolar 
Colegiado – 
Homologação das 
candidaturas 

Caso não haja impedimentos ou 
desistências, a Comissão considerará 
homologadas as candidaturas 
apresentadas. Na hipótese de haver 
desistências ou impedimentos de 
alguma candidatura, a Comissão deve 
acessar o Sistema Escolar: 
a) selecione a guia ELEIÇÃO e 

subguia CANDIDATOS 
b) clique no botão “Não 

Homologado” ao lado do 

nome do candidato; 
c) digite uma justificativa no 

campo que irá surgir ao clicar 
no botão “Não 
Homologado”; 

d) clique no botão “Alterar”. 
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Comissão 
Eleitoral 

 

 

 

 
RELATÓRIO 2 - 
Relatório de 
candidatos inscritos 

Para divulgar as candidaturas 
homologadas imprima o relatório e 
divulgue na UEE. Para tanto, deve-se 
acessar o Sistema Escolar: 
a) selecione a guia ELEIÇÃO e subguia 

RELATÓRIOS 
b) clique na opção “Relatório de 

candidatos” 
c) escolha o formato de impressão (HTML 

ou Excel) 
d) clique no botão “Gerar Relatório” 
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Comissão 
Eleitoral 

 

 
Confecção de 
material 

FORMULÁRIO 6 – 
Cédulas eleitorais 

A UEE deve confeccionar as cédulas 
utilizando o modelo. 

 
17 

Gestor da 
UEE 

FORMULÁRIO 7 – 
Lacres de urna 

A UEE deve confeccionar os lacres de 
urna utilizando o modelo. 

 
18 

Gestor da 
UEE 

Sistematização 
do processo de 
votação 

 
FORMULÁRIO 8 – 
Ata de votação 

A UEE pode utilizar o modelo fornecido 
neste documento ou fazê-la livremente no 
Livro de Ata 

 

19 

 
Mesa 

Receptora 
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PROCEDIMENTOS PÁG. RESP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Sistematização 
do processo de 
apuração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Inserção no 
Sistema Escolar 
Colegiado – 
Registro de votos 

 

Após contagem dos votos, acessar o 
Sistema Escolar Colegiado: 
a) selecione a guia ELEIÇÃO e 

subguia CANDIDATOS 
b) registre o número de votos obtidos 

por cada candidato; 
c) registre o número de votos nulos e 

brancos de cada segmento; 
d) registre o número de abstenções de 

cada segmento; 
e) clique no botão “Incluir”. 

 

OBS: O quantitativo dos votos válidos, 
inválidos (nulos e brancos) e abstenções 
por segmento serão somados 
automaticamente no quadro “Totalização 
dos votos”. 
Caso necessite corrigir erros no registro 
dos votos a UEE pode utilizar o botão 
“Alterar”. Esta opção ficará disponível 
apenas durante o período determinado 
para a apuração, não permitindo 
alterações após esta data. 
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Mesa 

Apuradora 

 
FORMULÁRIO 9 – 
Ata de apuração 

A UEE pode utilizar o modelo fornecido 
neste documento ou fazê-la livremente no 
Livro de Ata 
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Mesa 

Apuradora 

 

 
RELATÓRIO 3 - 
Relatório da 
apuração dos 
votos” 

Acessar o Sistema Escolar Colegiado: 
a) selecione a guia ELEIÇÃO e subguia 

RELATÓRIOS 
b) clique na opção “Relatório da 

apuração dos votos” 
c) escolha o formato de impressão 

(HTML ou Excel) 
d) clique no botão “Gerar Relatório” 
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Comissão 
Eleitoral 

 

 

 

 

 

 
FORMULÁRIO 10 
– Composição do 
Colegiado Escolar 

Escrever ata informando o quantitativo 
de votos obtidos pelos candidatos 
registrados no livro de ata devido à 
ausência de espaço no Sistema Escolar. 
Depois disto, a Comissão deve utilizar o 
Formulário 10 para registrar a nova 
composição do Colegiado, considerando 
os candidatos mais votados com registro 
no Sistema e no livro de ata. 
Este Formulário só deve ser utilizado se 
o número de candidatos de algum 
segmento extrapolar o espaço de 
inscrição no Sistema Escolar, e houver a 
necessidade de registrá-los no livro de 
ata. 
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PROCEDIMENTOS PÁG. RESP. 

 

 

 

 

 

 

 

 
Organização da 
posse 

 

 

 

 

 

 

 
Inserção no 
Sistema Escolar 
Colegiado – 
Migração dos 
eleitos 

Acessar o Sistema Escolar Colegiado: 
a) selecione a guia ELEIÇÃO e subguia 

ELEITOS 
b) clique na opção “Não vai assumir”, 

caso o representante desista da 
função após a eleição; 

c) clique no botão “Incluir” para que 
as informações sejam migradas 
para a guia ATUAL, 
independentemente de haverem 
ou não desistentes após a eleição. 

OBS.: Esta ação não exclui o 
candidato da relação de eleitos, 
apenas impede que o nome dele seja 
transportado para a guia ATUAL onde 
constará os atuais representantes do 
colegiado. 
Se não houver desistências, deve-se 
apenas clicar na opção “Incluir”. 
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Comissão 
Eleitoral 

  

 
 

FORMULÁRIO 11 
– Termo de posse 

Organizar a solenidade de posse 
após a publicação em Diário Oficial e 
envolver toda a comunidade escolar. 
Ler o Termo durante a solenidade 
para conhecimento de todos e 
solicitar a assinatura dos 
conselheiros empossados. 
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Gestor da 
UEE 

 

 

 

 

Eleição da 
presidência do 
colegiado escolar 

 

 

 

 
FORMULÁRIO 12 
– Ata de eleição do 
presidente e vice- 
presidente 

Eleger a presidência do colegiado na 
primeira reunião ordinária por meio de 
eleição secreta, contando com 2/3 dos 
representantes titulares. 
Explicar que será eleito como presidente 
o mais votado e como vice-presidente o 
segundo mais votado. 
Registrar a eleição em Ata utilizando o 
modelo de formulário ou escrevê-la no 
Livro de Ata do colegiado com a 
assinatura dos representantes titulares 
e suplentes em substituição. 
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Gestor da 

UEE 
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ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 
Cadastramento da Comissão Eleitoral Escolar - CEE 
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ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 
RELATÓRIO 1 - Composição da Comissão Eleitoral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Relatório de composição da comissão eleitoral escolar 

Relatório de candidatos inscritos 

Relatório da apuração dos votos 
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ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 
FORMULÁRIO 1 - Edital de convocação para eleição 

 
 
 

A Comissão Eleitoral da  Unidade Escolar  , 

no uso de suas atribuições, convoca os gestores, professores e/ou coordenadores pedagógicos, 

estudantes, servidores técnico-administrativos, pais ou responsáveis, bem como as demais pessoas 

da comunidade escolar e local para participar do processo de eleição do Colegiado Escolar. 

 
 
 
 

Data:    

Horário:    

Local:    
 
 
 
 
 
 

  ,  de  de 2019 

 
 
 
 

 

Presidente da Comissão Eleitoral Escolar 
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ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 
FORMULÁRIO 2 - Lista de professores 

 

 

SEGMENTO Professor ou Coordenador Pedagógico 

Nº NOME DO(A) ELEITOR(A) ASSINATURA 

1.   

2.   

3.   

4.   

5.   

6.   

7.   

8.   

9.   

10.   

11.   

12.   

13.   

14.   

15.   

16.   

17.   

18.   

19.   

20.   

 

 
 

Data:  /  / 19 
Presidente da Comissão Eleitoral Escolar: 
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ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 
FORMULÁRIO 3 - Lista de funcionários 

 

 

SEGMENTO Funcionários 

Nº NOME DO(A) ELEITOR(A) ASSINATURA 

1.   

2.   

3.   

4.   

5.   

6.   

7.   

8.   

9.   

10.   

11.   

12.   

13.   

14.   

15.   

16.   

17.   

18.   

19.   

20.   

 

 
 

Data:  /  / 19 
Presidente da Comissão Eleitoral Escolar: 
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ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 
FORMULÁRIO 4 - Lista de estudantes 

 

 

SEGMENTO Estudantes 

Nº NOME DO(A) ELEITOR(A) ASSINATURA 

1.   

2.   

3.   

4.   

5.   

6.   

7.   

8.   

9.   

10.   

11.   

12.   

13.   

14.   

15.   

16.   

17.   

18.   

19.   

20.   

 

 
 

Data:  /  / 19 
Presidente da Comissão Eleitoral Escolar: 
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ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 
FORMULÁRIO 5 - Lista de pais ou responsáveis 

 

 

SEGMENTO Pais ou Responsáveis 

Nº NOME DO(a) ESTUDANTE IRMÃOS(as) NA UEE ASSINATURA 

1. Artur Francisco - - -  

 

2. 

 

Ana Silva Santos 

Elisa Silva Santos  

Maria Silva Santos 

Isabel Araújo 

3. Bianca Matos Samuel Matos  

4.    

5.    

6.    

7.    

8.    

9.    

10.    

11.    

12.    

13.    

14.    

15.    

16.    

17.    

18.    

19.    

20.    

 

 
 

Data:  /  / 19 
Presidente da Comissão Eleitoral Escolar: 



Coordenação de Articulação dos Núcleos Territoriais de Educação - CONTE 

14 

 

 

 

ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 
Registro das candidaturas 
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Justificativa 

 

ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 
Homologação das candidaturas 
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Relatório de composição da comissão eleitoral escolar 

Relatório de candidatos inscritos 

Relatório da apuração dos votos 

 

ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 
RELATÓRIO 2 - Relatório de candidatos 
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NOME DO(A) CANDIDATO(A) 

OU 
NÚMERO DO(A) CANDIDATO(A) 

Mesário(a) Presidente 

COLEGIADO ESCOLAR 

Cédula Eleitoral 

 

ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 
FORMULÁRIO 6 – Cédulas eleitorais 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1  2  3 

4 5 6 

7 8 9 

10 11 12 

13 14 15 
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Mesário(a) Presidente 

Unidade Escolar:    
 

Data:  /  /    

COLEGIADO ESCOLAR - LACRE DE URNA DA ELEIÇÃO 

 

ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 
FORMULÁRIO 7 – Lacres de urna 
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ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 
FORMULÁRIO 8 – Ata de votação 

 

 
NTE: MUNICÍPIO: UNIDADE ESCOLAR: 

 
 

Das  horas e   minutos às  horas e          _ minutos do dia  _        de    

de 2019, realizou-se o processo eletivo para o Colegiado Escolar, referente ao biênio 2019/2021, com a 

participação de  pais,  mães ou responsáveis,  estudantes,  funcionários,  

professores e/ou coordenadores pedagógicos. Durante o processo de votação, registramos as seguintes 

ocorrências: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Sem nada mais a declarar, eu     (secretário da Mesa Receptora), lavro e 

assino esta Ata, juntamente com o(a) presidente  da Comissão Eleitoral Escolar 

  , e demais participantes presentes: 
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   Maria Santana  

 
   João Batista  22222 

1111 

 

ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 
Registro de votos 
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ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 
FORMULÁRIO 9 - Ata de Apuração 

 

 
NTE: MUNICÍPIO: UNIDADE ESCOLAR: 

 

Às  horas e  minutos  do dia            de  de 2019, realizou-se a finalização do 

processo eletivo para o Colegiado Escolar, referente ao biênio 2019/2021, com a contagem dos votos e 

identificação dos candidatos eleitos como titulares e suplentes por segmento. Durante o processo de votação, 

registramos as seguintes ocorrências: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Anexa a esta Ata encontram-se o Relatório de apuração dos votos (impresso do Sistema Escolar) que 

identifica os representantes eleitos, titulares e suplentes, de cada segmento. A seguir, o(a) gestor(a) da 

Unidade Escolar compromete-se a encaminhar os respectivos formulários para o NTE a fim de homologar a 

eleição, e divulgar a nova composição do colegiado para toda a comunidade escolar e local. Sem nada mais a 

declarar, eu  (presidente da Mesa Apuradora) 

lavro e assino esta Ata, juntamente com o(a) presidente da Comissão Eleitoral Escolar 

  , e demais participantes presentes: 
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Relatório de composição da comissão eleitoral escolar 

Relatório de candidatos inscritos 

Relatório da apuração dos votos 

 

ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 
RELATÓRIO 3 - Relatório da apuração dos votos 
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ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 
FORMULÁRIO 10 – Composição do Colegiado Escolar 

 

 
NTE: MUNICÍPIO: UNIDADE ESCOLAR: CÓDIGO SEC 

 
 

DIREÇÃO DA UEE CADASTRO NOME 

Titular   

Suplente   

SEGMENTO CADASTRO NOME 

 

 
PROFESSOR OU 
COORDENADOR 

PEDAGÓGICO 

 
Titulares 

  

  

  

 
Suplentes 

  

  

  

SEGMENTO CADASTRO NOME 

 
 
 
FUNCIONÁRIO 

 
Titulares 

  

  

  

 
Suplentes 

  

  

  

SEGMENTO MATRÍCULA NOME 

 
 
 
ESTUDANTE 

 
Titulares 

  

  

  

 
Suplentes 

  

  

  

SEGMENTO CPF NOME 

 
 

PAI, MÃE OU 
RESPONSÁVEL 

 
Titulares 

  

  

  

 
Suplentes 
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ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 
Migração dos eleitos 
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ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 
FORMULÁRIO 11 – Termo de posse 

 

 
NTE: MUNICÍPIO: UNIDADE ESCOLAR: 

 
 

Com  a  homologação  do  Colegiado  Escolar  desta  U.E.  publicada  no  Diário  Oficial  do  dia  de 

   de 2019, nós, estudantes, pais, professores e funcionários abaixo relacionados, eleitos 

como representantes dos respectivos segmentos para compor o Colegiado Escolar durante o biênio de 

2017/2019 , juntamente com o gestor desta unidade escolar, assinamos o presente Termo de Posse atestando 

o compromisso de desenvolver a gestão escolar democrática com vistas à melhoria da qualidade social da 

educação. 

A partir de hoje até o final do mandato, comprometemo-nos a agir observando a ética para convivência e 

colaboração entre os pares no cumprimento das atribuições relativas à nossa função: 

 Participar do gerenciamento e da tomada de decisões; 

 Assessorar a gestão opinando sobre as ações; 

 Avaliar o cumprimento das ações desenvolvidas; 

 Incentivar a interação entre a comunidade escolar e local. 

 
SEGMENTO ESTUDANTE  

Titular:    Suplente:    

Titular:    Suplente:    

Titular:    Suplente:    

SEGMENTO PAIS OU RESPONSÁVEIS  

Titular:    Suplente:    

Titular:    Suplente:    

Titular:    Suplente:    

SEGMENTO PROFESSOR(A)  

Titular:    Suplente:    

Titular:    Suplente:    

Titular:    Suplente:    

SEGMENTO FUNCIONÁRIO(A)  

Titular:    Suplente:    

Titular:    Suplente:    

Titular:    Suplente:    

DIREÇÃO  

Titular:    Suplente:    
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ELEIÇÃO DO COLEGIADO ESCOLAR 2019 
FORMULÁRIO 12 – Ata de eleição do presidente e vice-presidente 

 

 
NTE: MUNICÍPIO: UNIDADE ESCOLAR: 

 

No dia             de  de 2019, às   h:    m, realizou-se a primeira reunião do Colegiado    

Escolar com o objetivo de: 

 Eleger o presidente e vice-presidente do Colegiado Escolar. 

 Organizar cronograma de reuniões ordinárias. 

 Discutir a elaboração do Estatuto do Colegiado Escolar. 

Dando início aos trabalhos, o gestor fez breve exposição acerca da importância e do papel do Colegiado 

Escolar como mecanismo que fortalece a gestão democrática e participativa. Coordenou a eleição com 

votação secreta para presidente e vice-presidente, sendo eleitos: 

     como presidente com   votos e 

    como vice-presidente, sendo o segundo mais 

votado com votos. O cronograma das reuniões ordinárias foi organizado de forma a  atender  as  

necessidades dos conselheiros, conforme documento em anexo. Quantoa leitura, ajustes e/ou a validação do 

Estatuto de funcionamento, ficou acordado que: 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

A seguir, faço o registro de outras questões abordadas na reunião, como: 
 

 
 
 

 
 

Sem nada mais a declarar, lavro e assino esta Ata, juntamente com os demais participantes: 
 
 

 


